ATA Nº 01/2023 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três (13.02.2023) às 8 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião extraordinária da comissão acima citada. Presentes os Vereadores   Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach membros da referida comissão,  a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, pela secretaria,  a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges, o Advogado Israel Francisco dos Santos e a Assessora Jurídica Juliana Rigolon de Matos. Presente também a Vereadora Tereza Camilo dos Santos. Inicialmente foi dispensada a leitura da Ata n° 01/2023, de reunião conjunta (Constituição, Finanças, Educação e Obras), a qual foi assinada pelos membros da comissão de Constituição presentes, estando cientes do seu conteúdo e  sem solicitação de retificação. Em seguida o Presidente da Comissão, Vereador Raufi passou a palavra ao Relator, Vereador Givanildo, que fez uma breve explanação sobre o Projeto de Resolução n° 001/2023, da Mesa Diretora 2023, que acrescenta o § 5° ao artigo 73 e o § 3° ao artigo 152; e altera os textos do artigo 79, caput; artigo 80, § 1°, alíneas a, b, c e d; artigo 85, caput; artigo 86, caput; artigo 115, caput; e artigo 254, caput; todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências. Acompanha o projeto de resolução o Parecer Jurídico n° 06/2023-I, onde o Advogado conclui que não se verifica óbice à tramitação, debates e atuação legislativa legitimamente constituída. O Relator da Comissão, Vereador Givanildo, apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros, Vereador Raufi e Vereadora Karina votaram à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da Comissão. Ato contínuo foi analisado o Veto Integral do Executivo Municipal ao Projeto de Lei n° 060/2022, de autoria da Vereadora Karina Bach, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação, no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, de microchips para a precisa identificação de cães e gatos domésticos, acompanhado do Parecer Jurídico n° 100/2022-I, onde o Advogado manifesta-se de que não há por parte do mesmo qualquer análise sobre as razões do veto, eis que a matéria é exclusivamente de mérito, já com manifestação do parecerista, em especial no parecer n° 92/2022-I, sendo que o ordenamento constitucional vigente prevê a possibilidade do Poder Legislativo derrubar o veto, caso ele divirja da análise realizada pelo Poder Executivo. Após discussão, o Relator da Comissão, Vereador Givanildo, apresentou parecer acolhendo as justificativas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e voto pela manutenção do Veto. Os demais membros, Vereador Raufi e Vereadora Karina acompanharam o voto do Relator, pela MANUTENÇÃO do Veto Integral do Executivo ao Projeto de lei n° 060/2022 e formação de Decreto Legislativo de manutenção, nos termos regimentais. Nada  mais  havendo  a  ser  tratado,   foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2023.
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